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Processo 6013.2019/0004238-7
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, 
o pagamento do Auxílio Funeral em nome de LAURO DE BRITO, 
CPF 039.994.678/00, no valor de R$ 1.382,22 (um mil trezentos 
e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos), onerando a dota-
ção nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005222-6
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o paga-
mento do Auxílio Funeral em nome de SIMONE DOS SANTOS 
COELHO, CPF 195.825.858/03, no valor de R$ 8.306,61 (oito 
mil trezentos e seis reais e sessenta e um centavos), onerando a 
dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005050-9
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme SEI 
nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de RITA 
DE CASSIA DE OLIVEIRA CAMPOS TEIXER, CPF 045.998.718/69, 
no valor de R$ 1.236,14 (um mil duzentos e trinta e seis reais e 
quatorze centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.
6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005175-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, 
o pagamento do Auxílio Funeral em nome de ROGELIO SAIZ 
DE BARANDA CORTES, CPF 936.889.208/30, no valor de R$ 
7.268,78 (sete mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta e 
oito centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826
.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005178-5
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de SANAE KATAYAMA 
TANAKA, CPF 146.734.088/02, no valor de R$ 1.874,68 (um mil 
oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), 
onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.0
0.00.

Processo 6013.2019/0005199-8
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o paga-
mento do Auxílio Funeral em nome de JOSELINA AYRES CRUZ, 
CPF 939.582.698/34, no valor de R$ 2.313,19 (dois mil trezen-
tos e treze reais e dezenove centavos), onerando a dotação nº 
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005204-8
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome 
de RODOLFO DE CASTRO SANTANA, CPF 295.541.058/60, no 
valor de R$ 2.109,18 (dois mil cento e nove reais e dezoito 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005177-7
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme SEI 
nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de GUN-
THER RUDZIT, CPF 101.165.018/55, no valor de R$ 13.353,69 
(treze mil trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004642-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, 
o pagamento do Auxílio Funeral em nome de ANGELINA ROSA 
SIQUEIRA, CPF 287.735.748/13, no valor de R$ 2.303,23 (dois 
mil trezentos e três reais e vinte e três centavos), onerando a 
dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005111-4
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 5016451, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
LUCIANO MOUTINHO, CPF 132.632.888/30, no valor de R$ 
4.501,61 (quatro mil quinhentos e um reais e sessenta e um 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004686-2
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4673456, o pagamento do Auxilio Funeral em nome de 
SERGIO DE OLIVEIRA SANTOS, CPF 094.442.358/23, no valor 
de R$ 1.629,13 (um mil seiscentos e vinte e nove reais e treze 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0005380-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, 
o pagamento do Auxílio Funeral em nome de WANDA MELLO 
DE HOLANDA, CPF 516.303.388/34, no valor de R$ 13.846,44 
(treze mil oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004174-7
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4936457, o pagamento do Auxilio Funeral em nome de 
ANGELO DEOMAR PAVAN FILHO, CPF 053.745.108/00, no valor 
de R$ 12.889,76 (doze mil oitocentos e oitenta e nove reais e 
setenta e seis centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3
004.6826.3.3.90.08.00.00.

2. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho em nome dos servidores supramencio-
nados, onerando a dotação orçamentária nº 34.10.14.122.3024.
2.100.3.3.90.36.00.00. Autorizo, outrossim, o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva e de empenho.

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Processo 6013.2019/0003856-8
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme SEI 
nº 5016451, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de ELIA-
NA APARECIDA DA SILVA, CPF 279.848.148-13, no valor de R$ 
2.675,52 (dois mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.68
26.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004284-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4994230, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
MARIA APARECIDA MACHADO, CPF 108.121.848 -74, no valor 
de R$ 3.385,57 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais e cin-
quenta e sete centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3
004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0003415-5
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de ROSELI APARECIDA 
MARQUES HERCOLINO, CPF 176.637.458/17, no valor de R$ 
1.792,34 (um mil setecentos e noventa e dois reais e trinta e 
quatro centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6
826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0003554-2
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o paga-
mento do Auxílio Funeral em nome de REGINA SENEFONTE PU-
CHETTI, CPF 367.698.818/37, no valor de R$ 2.336,93 (dois mil 
trezentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos), one-
rando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004117-8
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
CARLOS EDUARDO RIBEIRO, CPF 013.900.948-55, no valor de 
R$ 1.826,75 (um mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e 
cinco centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.682
6.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004482-7
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
MARCOS ROBERTO DE ANDRADE SILVA, CPF 154.007.238/02, 
no valor de R$ 2.892,50 (dois mil oitocentos e noventa e dois 
reais e cinquenta centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.33
1.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004085-6
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de JOSÉ FAGUNDES JA-
COME, CPF 003.661.198/00, no valor de R$ 8.812,45 (oito mil 
oitocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), onerando 
a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0003891-6
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de ISTAEL MELÃO, CPF 
203.869.078/20, no valor de R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e 
oitenta reais), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.682
6.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004317-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme SEI 
nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de JOSÉ 
JORGE CHAGURI JUNIOR, CPF 220.382.338/02, no valor de R$ 
6.165,71 (seis mil cento e sessenta e cinco reais e setenta e um 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004622-6
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme SEI 
nº 4994230, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de JOSÉ 
MALTAURO, CPF 263.944.308/97, no valor de R$ 1.818,18 (um 
mil oitocentos e dezoito reais e dezoito centavos), onerando a 
dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004798-2
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, 
o pagamento do Auxílio Funeral em nome de ANA APARECIDA 
DE OLIVEIRA SANTOS, CPF 085.386.008/42, no valor de R$ 
2.916,27 (dois mil novecentos e dezesseis reais e vinte e sete 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00.

Processo 6013.2019/0004942-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de CELSO MIRON RO-
DRIGUES, CPF 512.152.848/53, no valor de R$ 10.087,11 (dez 
mil oitenta e sete reais e onze centavos), onerando a dotação nº 
28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00.

Gerente do SASF analisa se a demanda está dentro das 
competências do serviço.

Duas possibilidades:
2.1.1.21 Sim – Gerente atribui a demanda ao técnico com-

petente e informa o CRAS
2.1.1.11 Não – Gerente encaminha demanda ao CRAS de 

referência com justificativa.
1.1.1.11 Gerente encaminha demanda ao CRAS de referên-

cia com justificativa
Caso identifique que a demanda não é de competência do 

SASF, o gerente a encaminha para o Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS) com a justificativa.

1.1.1.12 Gateway Paralelo
Duas ações concomitantes são realizadas: (1) Equipe do 

CRAs busca outro encaminhamento para o caso e (2) Equipe 
do CRAS informa interlocutor da Saúde da Criança sobre o 
encaminhamento.

1.1.1.13 Equipe do CRAS busca outro encaminhamento 
para o caso

Uma vez identificada que a demanda não compete ao SASF, 
a equipe do CRAS busca outro encaminhamento para o caso.

1.1.1.14 Equipe do CRAS informa Interlocutor da Saúde da 
Criança da STS sobre o encaminhamento

A equipe do CRAS informa o/a interlocutor da Saúde da 
Criança da STS sobre o encaminhamento realizado.

1.1.1.15 Interlocutor da Saúde da Criança da STS informa 
gerente da UBS

O interlocutor da Saúde da Criança informa o gerente da 
UBS sobre o encaminhamento.

1.1.1.16 Gerente da UBS informa o responsável
Gerente da UBS informa o responsável definido anterior-

mente para o caso.
1.1.1.17 Responsável registra informação no prontuário e 

informa a equipe
O responsável pelo caso registra a informação no prontuá-

rio e informa os demais membros da equipe.
1.1.1.18 Fim do caso
1.1.1.19 Gateway Paralelo
Duas ações são realizadas concomitantemente: (1) Gerente 

do SASF informa o CRAS de referência sobre o caso e (2) geren-
te atribui a demanda ao técnico competente.

1.1.1.20 Gerente informa CRAS de referência
O gerente do SASF informa o CRAS de referência sobre o caso.
1.1.1.21 Informação
Informação é recebida pelo CRAS.
1.1.1.22 Gerente atribui a demanda ao técnico competente
Uma vez identificada que a demanda compete ao SASF, o 

gerente a atribui para o técnico responsável.
1.1.1.23 Técnico discute com a equipe e atribui o caso a 

orientador responsável
Técnico do SASF discute com os demais membros da equi-

pe o caso e o atribui para o orientador responsável.
1.1.1.24 Gateway Paralelo
Duas ações são realizadas concomitantemente: (1) técnico 

do SASF informa o gerente sobre a visita domiciliar e diligências 
realizadas e (2) orientador social realiza a visita e diligências 
necessárias.

1.1.1.25 Técnico informa o gerente sobre visita e diligências
O técnico do SASF informa o gerente do SASF sobre a visita 

domiciliar realizada e as diligências.
1.1.1.26 Gerente informa o Interlocutor da Saúde da Criança
O gerente do SASF informa o interlocutor da Saúde da 

Criança sobre os encaminhamentos realizados.
Vai para: 2.1.1.15 Interlocutor da Saúde da Criança informa 

gerente da UBS.
1.1.1.27 Orientador realiza visita e diligências necessárias
O orientador social realiza a visita domiciliar, faz os regis-

tros correspondentes, e as diligências necessárias.
1.1.1.28 Fim do caso

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PUBLICADO NESTA DATA POR OMISSÃO
Do E-mail de 09/12/2019 - À vista do e-mail de 

09/12/2019, AUTORIZO o deslocamento da equipe da Inspe-
toria do Canil, para o Município de Jundiaí Mirim - Avenida 
Capitão Francisco Copelli, 207 , a fim de retirar um cão da raça 
Labrador Retriver 06 (seis) meses de idade, com pedigree, pela-
gem amarela, com a equipe abaixo mencionada:

Data - 10/12/2019
Evento - Retirar um cão da raça Labrador Retriever.
Local - Jundiaí Mirim - SP
Viatura - Amarok – Placa: EZS 5562 - 80303-3
Equipe:
ID Sérgio Jovino de Oliveira - RF: 585.724.4
CE Michelle Drauzdauskas - RF: 788.233.5
GCM 1º Classe Danusa de Morais Correia RF: 815.726.0

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6074.2019/0003539-1
Assunto:  Reembolso ou crédito a favor dos(as) 

servidores(as)/ usuários(as) da plataforma 99, no dia da Elei-
ção do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente em 
06/10/2019.

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
1. Diante dos elementos que instruem o presente, em 

especial a manifestação da SMDHC/CAF/DA - Departamento de 
Administração (022993726) e do parecer jurídico (023988058), 
AUTORIZO o pagamento a título de reembolso de despe-
sas com transporte aos servidores relacionados em doc. SEI 
022993188, transcritos a seguir: Thiago Nogueira de Arruda, o 
valor de R$ 50,30 (cinquenta reais e trinta centavos); Juliane 
Manes Alves, o valor de R$ 32,30 (trinta e dois reais e trinta 
centavos); Elisabete Gomes Ribeiro, o valor de R$ 48,35 (qua-
renta e oito reais e trinta e cinco centavos); Marcia Cristine 
Osterlein Barbosa, o valor de R$ 26,50 (vinte e seis reais e 
cinquenta centavos); Anna Carolina de Souza e Lousa, o valor 
de R$ 29,14 (vinte e nove reais e catorze centavos); Gabriela 
Maria Carvalho Feijó, no valor de R$ 19,64 (dezenove reais e 
sessenta e quatro centavos);  Daniel Guedes dos Santos, no 
valor de R$ 69,66 (sessenta e nove reais e sessenta e seis cen-
tavos); Vagner Bueno de Arruda, no valor de R$ 71,90 (setenta 
e um reais e noventa centavos);  Fernanda Galvão Alves, no 
valor de R$ 134,90 (cento e trinta e quatro reais e noventa 
centavos); Lívia Jardinovsky Debatin, no valor de R$ 11,59 
(onze reais e cinquenta e nove centavos); e Letícia Binda Alves 
Ribeiro, no valor de R$ 29,92 (vinte e nove reais e noventa e 
dois centavos), no valor total de R$ 524,20 (quinhentos e vinte 
e quatro reais e vinte centavos), que auxiliaram na Eleição do 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente nos dias 03, 
04 e 06/10/2019, tendo em vista a indisponibilidade e instabili-
dade do sistema da empresa 99 TECNOLOGIA LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 18.033.552/0001-61, contratada para prestar serviços 
de deslocamento de servidores que estão a serviço da muni-
cipalidade, conforme contrato 018/SMDHC/2017, com fulcro 
no artigo 128, da Lei 8.989/79, por analogia, na ausência de 
dispositivo específico para o caso, diante da infração contratual 
nos termos do Parecer (SEI 022848439),  no valor total de R$ 
524,20 (quinhentos e vinte e quatro reais e vinte centavos).

Caso não seja uma demanda para a rede de saúde, o inter-
locutor da Saúde da Criança devolve a demanda ao técnico do 
SASF com justificativa.

1.1.1.14 Gerente aciona CRAS de referência para encami-
nhamento do caso

Gerente do SASF aciona o CRAS de referência para encami-
nhamento do caso para outra rede.

1.1.1.15 Gateway Paralelo
Duas ações são realizadas concomitantemente: (1) Gerente 

informa o técnico sobre o retorno do caso e o encaminhamento 
para o CRAS e (2) equipe do CRAS busca outro encaminhamen-
to para o caso.

1.1.1.16 Equipe do CRAS busca outro encaminhamento 
para o caso

Equipe do CRAS analisa a demanda e busca outro encami-
nhamento para o caso.

1.1.1.17 Equipe do CRAS informa o gerente do SASF sobre 
o encaminhamento

Equipe do CRAS analisa o conteúdo da demanda e busca 
outro encaminhamento para o caso.

1.1.1.18 Gerente informa o técnico
Gerente do SASF informa o técnico de referência sobre o 

encaminhamento informado pelo CRAS.
1.1.1.19 Técnico registra informação
Técnico do SASF registra todas as informações relativas ao 

acompanhamento do caso nos formulários correspondentes.
1.1.1.20 Técnico informa o orientador social, o gerente do 

SASF e o CRAS, quando necessário
Técnico mantém o orientador social e o CRAS, quando 

o encaminhamento foi feito pela rede de saúde, informados 
sobre o caso.

1.1.1.21 Fim do Caso
1.1.1.22 Interlocutor da Saúde da Criança encaminha a 

demanda à UBS de referência
Uma vez identificada que a demanda compete à saúde, o 

interlocutor da Saúde da Criança encaminha a demanda, envia-
da pelo gerente do SASF, para a UBS de referência.

1.1.1.23 Gerente da UBS recebe e analisa a demanda
O gerente da UBS de referência recebe e analisa a deman-

da encaminhada.
1.1.1.24 Demanda é de competência da UBS/ESF?
Gerente da UBS analisa se a demanda é da competência 

da UBS/ESF.
Duas possibilidades:
1.1.1.25 Gerente da UBS encaminha a demanda a outro 

serviço da rede de saúde
1.1.1.28 Gerente da UBS encaminha demanda ao enfermei-

ro da equipe de ESF responsável
1.1.1.25 Gerente da UBS encaminha a demanda a outro 

serviço da rede de saúde
Gerente da UBS encaminha a demanda para outro serviço 

da rede de saúde.
1.1.1.26 Gerente da UBS encaminha a demanda a outro 

serviço da rede de saúde
Gerente da UBS informa o interlocutor da Saúde da Criança 

sobre o encaminhamento.
1.1.1.27 Interlocutor da Saúde da Criança informa o geren-

te do SASF sobre o encaminhamento
O interlocutor da Saúde da Criança informa o gerente do 

SASF sobre o encaminhamento.
Vai para: 1.1.1.18 Gerente informa o técnico
1.1.1.28 Gerente da UBS encaminha demanda ao enfermei-

ro da equipe ESF responsável
Gerente da UBS faz o encaminhamento da demanda para 

o enfermeiro da equipe da Estratégia de Saúde responsável.
1.1.1.29 Enfermeiro discute a demanda com a equipe ESF
De acordo com os procedimentos da ESF, enfermeiro/a 

discute a demanda com a equipe ESF.
1.1.1.30 Equipe ESF absorve a demanda e solicita apoio do 

NASF, se necessário
Equipe ESF absorve a demanda e solicita o apoio do Nú-

cleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), caso haja e seja 
necessário.

1.1.1.31 Gateway Paralelo
Duas ações são realizadas concomitantemente: (1) enfer-

meiro informa gerente da UBS sobre encaminhamento e (2) 
equipe ESF e/ou NASF realiza visita e diligências necessárias.

1.1.1.32 Enfermeiro informa Gerente da UBS sobre enca-
minhamento

Enfermeiro mantém o gerente da UBS informado sobre o 
encaminhamento.

1.1.1.33 Equipe ESF e/ou NASF realiza visita e diligências 
necessárias

Equipe ESF e/ou NASF realiza a visita domiciliar e realiza as 
diligências necessárias.

1.1.1.34 Gerente da UBS informa Interlocutor da Saúde da 
Criança sobre o encaminhamento

Gerente da UBS informa Interlocutor da Saúde da Criança 
sobre o encaminhamento.

Vai para 1.1.1.27 Interlocutor da Saúde da Criança informa 
Gerente do SASF sobre o encaminhamento.

1.1.1.35 Fim do caso

ANEXO III - ENCAMINHAMENTO ESF/SMS – 
SASF/SMADS

1.1.1.1 Identificada a necessidade de encaminhamento à 
rede da assistência social

O fluxo tem início com a identificação, pelos profissionais 
da ESF, que realizam as visitas domiciliares, da necessidade do 
encaminhamento para a rede da assistência. Esta necessidade 
pode estar relacionada diretamente às crianças ou a questões 
do ambiente e/ou da própria família.

1.1.1.2 Profissional ESF (preferencialmente ACS) comparti-
lha demanda com a equipe

Após a identificação da necessidade, o profissional ESF 
(preferencialmente o Agente Comunitário de Saúde) com-
partilha com os demais membros que compõem a equipe a 
demanda.

1.1.1.3 Equipe define um responsável pelo caso, preferen-
cialmente enfermeiro

Dentre os integrantes da equipe, é definido quem será o 
responsável pelo caso (preferencialmente o/a enfermeiro/a).

1.1.1.4 Responsável encaminha demanda ao gerente da 
UBS

O responsável pelo caso, anteriormente definido, encami-
nha a demanda ao gerente da UBS.

1.1.1.5 Gateway Paralelo
Duas ações são realizadas concomitantemente: (1) a de-

manda é encaminhada, pelo gerente da UBS, ao interlocutor 
da Saúde de Criança da STS de referência e (2) responsável 
monitora o caso.

1.1.1.6 Gerente da UBS encaminha demanda ao Interlocu-
tor da Saúde da Criança na STS de referência

O gerente da UBS encaminha a demanda identificada pela 
equipe da ESF ao interlocutor da Saúde da Criança na STS de 
referência.

1.1.1.7 Responsável monitora o caso
O responsável pelo caso, definido pela equipe ESF, monitora 

todo o caso.
Vai para: 1.1.1.17 Responsável registra informação no 

prontuário e informa a equipe.
1.1.1.8 Interlocutor da Saúde da Criança encaminha de-

manda ao SASF de referência
O interlocutor da Saúde da Criança encaminha a demanda 

ao SASF de referência.
1.1.1.9 Gerente do SASF recebe a demanda
O gerente do SASF recebe a demanda encaminhada pelo 

interlocutor da Saúde da Criança.
1.1.1.10 Demanda é de competência do SASF?


